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Bento Gonçalves, 16 de maio de 1986. 

Senhor Presidente: 

Apenso ao presente, passamos às mãos 

de Vossa Senhoria, para apreciação dessa colenda Câmara 

de Vereadores, o Projeto de Lei n9 08/86 que "autoriza o 

Poder Executivo a celebrar convênios e contratos com o 

Banco Nacional de Habitação e seus agentes financeiros, 

a oferecer garantias para os empréstimos assumidos, 	a 
abrir credito suplementar e dá outras providencias". 

Ao encaminharmos este projeto torna- 

se
- 

 necessário expor, ainda que de modo resumido, o 	que 

e o PROMUNICÍPIO - Plano Integrado de Apoio aos Munici -

pios. 

O PROMUNICIPIO e um programa 	de 

apoio aos municípios, promovido pelo BNH, através 	de 
sua Diretoria de Desenvolvimento Urbano. A 	Diretoria 

de Desenvolvimento Urbano, criada em 30 de abril 	de 

1985, tem sob sua responsabilidade a Carteira de Desen - 

volvimento Urbano - CDURB. Esta Carteira administra - 

programas de financiamento dirigidos aos Municípios, ob-

jetivando o desenvolvimento urbano das cidades. 

Ilustríssimo Senhor 

ENG° LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Cãmara Municipal 

de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 
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Os dois programas dirigidos aos 

Municípios e que estão sob a responsabilidade da Car- 

teira de Desenvolvimento Urbano - CDURB, do 	BNH, 

são o CURA e o FIPLAN. 

Como e do conhecimento dos Se - 

nhores Vereadores, esta Administração está desenvol -

vendo um Programa CURA, através do Projeto CURA Pilo-

to, cujas obras estão em estagio avançado e com con - 

tratos 3a em fase de encerramento. O Programa 	CURA 

trata da recuperação de áreas urbanas, visando a sua 

melhor utilização e mais rápida ocupação, bem 	como 

melhorando a oferta de serviços e equipamentos 	pú- 

blicos. 

O Programa conhecido como 

FIPLAN tem por finalidade financiar estudos, planos, 

programas e projetos de desenvolvimento urbano; 	ou 

seja, através do FIPLAN poderão ser financiados des-

de estudos sócio-econômicos, pesquisas habitacionais, 

levantamentos topográficos e aerofotogrametricos, ate 

a elaboração de cadastros técnicos ou fiscais e elabo 

ração de planos diretores. 

Na primeira fase dos entendimen 

tos foi celebrado o CVN - 0172/85, o qual assegura ao 

nosso Município a participação no Plano, devendo, pa-

ra tanto, completar-se o elenco das medidas exigidas 

pelos diferentes órgãos. Entre estas medidas esta a 

autorização legislativa municipal, para que o Muni-

cípio
- 

 possa contrair o empréstimo relativo ao convê-

nio em referencia. 
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Ja foi encaminhada, junto 	ao 

BADESUL, para analise, a documentação relativa 

capacidade de endividamento interno da Prefeitura Mu-

nicipal de Bento Gonçalves. 

Como esta evidenciado acima, os 

dois Programas que estão afetos a Carteira de Desen - 

volvimento Urbano - CDURB são o CURA e o FIPLAN (Fi-

nanciamento para o Planejamento Urbano). A Administra 

ção Municipal esta definindo os projetos que 	serão 

propostos para o PROMUNICIPIO, os quais serão classi-

ficados nos programas CURA ou FIPLAN. 

Dentre os projetos que serão 

propostos esta a reurbanização do Bairro Conceição e 

implantação de infra-estrutura no Loteamento Munici 

pal junto 'àquele bairro. 

Após efetuados os 	orçamentos 

das obras que serão realizadas no Bairro Conceição, a 

Administração definirá outras obras que possam vir a 

integrar o elenco de proposições. De acordo com 	as 

novas orientações do BNH e possível propor obras 	em 

diferentes pontos do sitio urbano, o que facilita a 

plena programação dos recursos. 

Neste momento, em razão do Pla-

no de Estabilização Econômica, o BNH não definiu to- 

das as condiç6es dos diversos Programas. Em 	linhas 

gerais não foge do que e estabelecido para o CURA, o 

que esta definido conforme a Resolução n9 56, 	de 

04 de março de 1986, já com base nas condiç6es do re-

ordenamento da economia. 
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Em anexo, para melhor compreensão e 

analise dos Senhores Vereadores, enviamos xerocópia dos 

seguintes documentos: 

1. CVN - 0172/85; 

2. Resolução n9 56/86 - BNH; 

3. Oficio ESP - 025/86, BADESUL. 

Apôs a autorização 	legislativa 

municipal, o Município encaminhara solicitação de aprova 

ção junto ao Senado Federal, pois trata-se de 	elevação 

dos limites internos de endividamento, o que não poderã 

ser feito sem aprovação daquele órgão, bem como previa 

analise do Banco Central. 

Na expectativa da sempre dedicada e 

objetiva analise dos Senhores Vereadores, esperamos con-

tar com a aprovação deste projeto, o qual propõe a solu-

ção de graves problemas de infra-estrutura urbana em nos 

so Município. 

À ocasião, manifestamos as expres - 

sOes de nosso apreço. 

C  
AIDO J SÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N9 08, DE 16 DE MAIO DE 1986 

• 

• 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CON-

VÊNIOS E CONTRATOS COM O BANCO NACIONAL DE 

HABITAÇÃO E SEUS AGENTES FINANCEIROS, 	A 

OFERECER GARANTIAS PARA OS 	EMPRÉSTIMOS 

ASSUMIDOS, A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçal- 

yes, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a assumir, 

mediante convênios e contratos, os compromis 

sos necessários ã participação do Município nos 	Programas 

geridos pela Diretoria de Desenvolvimento Urbano -DIURB, do 

Banco Nacional da Habitação - BNH. 

Art. 29 - Para cumprimento desta lei, o Poder Executi-

vo poderá: 

a) Contrair, a partir do exercício de 1986, 

inclusive, perante os Agentes Financeiros 

do Banco Nacional da Habitação (BNH), empréstimos ate 

o montante de 80.000 UPC (oitenta mil Unidades Padrão 

de Capital) do BNH; ou valor equivalente fixado pelo 

Governo Federal. 
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b) Garantir os empréstimos concedidos di 

retamente ao Município ou a qualquer 

de suas entidades da administração indireta. 

Parágrafo Onico - O Poder Executivo poderá, 	para 

efetivação das garantias 	acei- 

tas pelo BNH, outorgar ao BNH ou a seus Agentes Financei-

ros, atraves de mandato nos proprios instrumentos contra-

tuais, poderes para que as garantias possam ser prontamen 

te exequíveis no caso de inadimplemento. 

Art. 39 - Os empréstimos de que trata o 	artigo 

anterior subordinar-se-ão âs 	condições 

previstas nas normas operacionais do BNH, inclusive quan-

to â incidência da correção monetária. 

Art. 49 - O Poder Executivo fará incluir na propos 

ta orçamentaria de cada exercício, 	a 

partir de 1987, dotações globais correspondentes as opera 

ções de credito ora autorizadas e aos programas e proje 

tos que deverão ser custeados. 

Parágrafo Único - Para o exercício de 1986, 	fica 

o Poder Executivo autorizado a 

abrir créditos suplementares ate o montante das operações 

previstas nesta lei, na seguinte Unidade Orçamentária: 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

4.1.3.0 - Investimentos em regime de execução especial 

1001.10583231.018 - Execução do Programa PROMUNICíPIO 
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Art. 59 - O orçamento do Município consignara,para 

cada exercício, dotações suficientes ao 

pagamento do principal, juros, correção monetária, comis 

soes, taxas e demais encargos financeiros previstos nas 
- 

operações de credito autorizadas pela presente lei. 

Art. 69 - O Orçamento Plurianual de Investimentos 

do Município consignará as dotações cor- 

respondentes as operações de credito e a execução 	dos 

programas e projetos previstos nesta lei. 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em 

contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 

aos dezesseis dias do mês de maio de mil novecentos 	e 

oitenta e seis. 

AIDO J SÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

• 
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Ll../jjC0 NACIONÁT, DA_ IIAPATAÇÃO 1:Lf 

CONVI":1;QUE:122:NTRE SI CELEBRAM O 

BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO E O 

MUNICÍPIO D E BENTO GKADIES 
• 

OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE UM PLA 

NO INTEGRADO DE APOIO AOS MUNICI 

PIOS - PROMUNICÍPIO. 

CVE1- 	 / 

C 
0 BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO, empresa pGbli 

ca federal, instituída nos termos da Lei n9 5762, de 14 de 	3ezembro 
de 1971, modificada pela Lei n9 6245, de 02 de outubro de 1975,inscri 

to no CGC-MF sob o n9 33.633.686/0001-07, com sede em Brasília, 	Dis 
trito Federal, e em funcionamento na Capital do Estado do Rio de 	Ja 
neiro, na Avenida RepGblica do Chile n9 230, doravante denominado BNH, 

e o Município de Burro Gonsalves 

doravante denominado MUNICÍPIO, ambos legalmente representados pelos 

abaixo assinados, celebram o presente convénio, mediante as 	clãusu 
las e condições seguintes: 

( PRIMEIRA - OBJETIV3 	O presente convênio tem por objetivo regu:.ar 
a participação dos convenentes, estabelecendo 

40 as obrigações que estes assumirão nos contratos de empréstimos 	que 
vierem a ser celebrados para a execução, no Município, de projeto(s); 

do âmbito dos programas da Diretoria de Desenvolvimento Urbano do BNH, 

vinculado(s) ao Plano Integrado de Apoio aos Municipios,PROMUNICÍPIO. 
PARX+GRAFO ÜNICO 	O Município, para exame do BNH, deverá 	apre 

sentar a este, no prazo de 60 (sessenta)dias, 
contado da data de assinatura- deste convénio, proposta contendo a ais 

criminação do(s) projeto(s) mencionadp(s) no "caput" desta clãusula. 

tO 4 e DO 
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iJ  

NDA - PARTICIPAÇÃO DO BNH - O BNH assume o\ e7)mpvoillisso de conceder 

ao Município', mediante repasse de Agen 

te Financeiro, para as finalidades previstas na clãusula primeira, em' 

préstimos até o montante de Cr$ 4.664.016.000 	correspon 

dente nesta data a 80.000 	 UPC, no valor unitã 

rio de Cr$ 58.300,20 

01.10.85 

PARÁGRAFO ÚNICO  - 	O Município devera encaminhar ao 	BNH, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, 	conta 

do da data da assinatura deste instrumento, manifestação formal de con 

cordãncia-do Agente Financeiro que vier a ser indicado para 	repassar 

os recursos vinculados a este convênio. 

AWRCEIRA - CONDIÇÕES DOS EMPRSTIMOS - A concessão de empr'estimos 	com 

base neste convênio fica subordinada a 

prévia analise e aprovação da respectiva operação pelo BNH, estabelecen 

do-se que as condições dos emprgstimos serão aquelas previstas nas nor 

mas dos programas correspondentes, particularmente o CURA, FIPLAN, João 

de Barro, PROFILURB, PROMORAR, PRODEC, Terrenos e Projetos 	.Habitacio 

nais Integrados, dentre outros. 

QUARTA - PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO - O Município será Agente 	Promotor 

do Plano, cabendo-lhe atuar, diretámen 

te ou por intermédio de entidade de sua administração indireta, 	como 

benefici-ario finál dos emprgstimos não incidentes no valor dos financia 

"Ventos habitacionais e como mutuario dos empréstimos incidentes, 	que 

lhe forem repassados pelo Agente Financeiro. 

PARÁGRAFO ÚNICO  - 	 O MUNICÍPIO compromete-se, tambgm, 	a 

apresentar ao BNH: 

a) A competente autorização para contrair e garantir os emprEstimos de 

correntes deste convênio, nos termos da Resolução n9 93/76 do Senado Fe 

deral e demais disposições complementares; 

b) A autorização legislativa para contrair e garantir esses emprgscimos. 

QUINTA VIaNCIA/PRORROCAÇM  - O prazo de v'gjncia do presente 	eonv 

nio é de 36 ',trinta e eis) 	meses, 

.BANCO NACIONAL DA I 1A131TAÇÂO 

, para o trimestre iniciado em 

t; 
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partir da data da sua assinatura, podendbAer prorrogado 
contado a  
diante mutuo assentimento das partes. 

SEXTA - FORO - Fica eleito o foro da Capital do Estado do Rio de Janei 
ro, para dirimir quaisquer questões que, porventura, de — 

corram do presente convõnio. 

E, por estarem assim acordes, firmam, juntamente 

com duas testemunhas, o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de um 

só teor e para o mesmo efeito. 

Rio de Janeiro, 0-/ de dezewbro de 1985. 

I 

15W11---7/ 

• 
Testemunhas: 

• Z" 

CANCO NACIONAL DA t tAUITI .ÇÂCe 

me 

BNH 
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ESP-025/86 
	DIRETORIA 

/sfs. 	Porto Alegre, 11 de março de 1986 

Excelentíssimo Sénhor 
Doutor ORMUZ RIVALDO 
Digníssimo Prefeito Municipal 
BENTO GONÇALVES - RS 

Senhor Prefeito: 

Em resposta ao seu Ofício n9 078/GAB/86, de 10.03.86, transmi-

to a Vossa Excelência a concordância deste Banco de Desenvolvi 

mento em atuar como Agente Financeiro dessa Prefeitura Munici-

pal, junto ao Banco Nacional da Habitação, no âmbito do Plano 

Integrado de Apoio dos Municípios - PROMUNICÍPIO. 

Aproveito a oportunidade para renovar-lhe os nossos protestos 

de apreço e consideração.  

JOSE FREDO\MARQUES DA ROCHA, 
/Diretdr-PresPddnte. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. 
P..2 Se:e de Selernbfo. £66 Fone (0512)21 2655 • Cx Postal 10151 Te.ex (051) 1159 - CEP r  000 Polo A E-_-;r e RS 



MILAN, DUPONT, SPILLER 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PARECER: 

A CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES, solicita 

parecer a respeito do Projeto de Lei n9  08, de 16 de maio de 1986, emanado do' 
poder Executivo, que autoriza esse a celebrar convênios e contratos com o Ban-

co Nacional de Habitação e seus Agentes Financeiros, e, a oferecer garantias , 

abrir crédito suplementar e dá outras providências. 

Em primeiro lugar deveremos esclarecer que analiza-

remos quatro pontos do projeto "ín ca3u", ou seja: a) autotízação pata o exe-

eatívo ce/ebtat conveníci4; b) autotízação pata o executívo cetebtat conttato4; 

c) autotízação pata oetecet gatantía4 pata emptj4tímo4 auumído4; d) autoAíza 

ção pata abettuta de ctedíto utp/ementat; 

a) AUTORIZAÇAO PARA O EXECUTIVO CETFBRAR CONVNIOS: 

Os chamados convênios administrativos, são acordos' 

firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou ate mesmo entre estas' 

e organizações particulares, com o objetivo de interesse comum dos participan-

tes. 

A Constituição da República permite, tal convênio , 

estatuindo em seu art. 13, § 39.que: " A Uníão, 04 ntado4 e 04 MunícIpío4 po-

derão celebtat conv-eytío4 pata execução de 4ua4 leí4, 4etvíço4 ou decí4Je4, pot 

íntetmedío de uncíonãtío4 Çe.detaí, utaduaíÁ ou munícípaí4", 

Ainda, o Decreto-lei n9  200/67, que cuidou da re -
forma Administrativa Federal, recomenda os convênios, como meios de descentra-

lização de suas atividades, desde, g claro, que os participes estejam devida -

mente aparelhados (art. 10, § 39 , "b"). 

Desta forma, o convênio nada mais e que um pacto de 

cooperação, o qual e legalmente permitido. 



MILAN, DUPONT SPILLER 
fls. 2 	 ADVOGADOS ASSOCIADOS 

b) AUTORIZAÇÃO PARA O EXECUTIVO CETFBRAR CONTRATOS: 

As contratações municipais são largamente permitidas 

na Administração Pública, e, não podem ser confundidas com o Convênio, pois es-

se ê um acordo cooperativo e não contrato. 

Pode se dizer que no contrato, as partes têm interes 

ses diversos e opostos e no convênio, os partícipes têm interesses comuns e 

coincidentes. 

Nada impede que o Poder Executivo estabeleça contra - 

tos, mas, os mesmos, ficam sujeitos ao controle legislativo, e, se for o caso , 

ao controle judicial de legalidade, onde ocorrerá não s6 o exame formal de seu 
texto como também o atendimento dos requisitos extrínsecos e intrínsecos do ne-

gócio que o contrato encerra, atraves de ação ordinária, mandado de segurança ' 

ou ação popular, conforme o direito violado. 

c) AUTORIZAÇÃO PARA OFERECER GARANTIAS PARA EMPRSTI 

MOS ASSUMIDOS: 

Os bens públicos, e portanto os bens municipais, 

são em regra írpitcácit,Laveí4, ímpenhoidiveiá e não 4ujeítvis ã onekação.  Estes a-

tributos têm fundamentos constitucionais e legais. 

Destes três atributos, analtzaremos a impossibilida-

de de oneração dos bens públicos. 

O art. 117 da Constituição da República afasta, ao ' 

nosso entender, qualquer dúvida a respeito da impossibilidade ou não da onera - 

ção dos bens públicos. O artigo torna a questão indiscutível, deixando entrever 

que não é possível a oneração dos bens públicos de qualquer natureza. 

Ora, quando o Projeto "3ub examem", propala em seu ' 
art. 29 , letra "b" que o Poder Executivo poderá: " Gatantí/E 	emptetímo3 con- 
cedidos dLtetamente ao Munícipío ou a quatquet de ut.aá entídadu da admínÁisti a-
ção". nos deixa em dúvida qual será a especie de garantia, ou seja qual será a 
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	 MIL 4N, DUPONT. SPILLER 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

oneração que o Poder Executivo fixará para garantir os empréstimos que advirão 

do Convênio firmado com o BNH. 

Os direitos reais de garantia, isto e, o penhor, an 

ticrese e a hipoteca são, por definição legal, direitos reais de garantia so - 

bre a coisa alheia (COdigo Civil, art. 755). 

" Nas dividas garantidas por penhor, anticrese ou ' 

hipoteca a coisa dada em garantia fica sujeita por vinculo real ao cumprimento 

da obrigação" (art. 756 do Código Civil). Isto quer dizer, que se o devedor ' 

não cumprir com a obrigação estabelecida com o credor, esse possuindo o direi-

to real de garantia poderá levar a uma Ação de Execução, onde terã preferência 

no momento da praça ou leilão. 

Com efeito, a Constituição Federal retirou a possi-

bilidade de penhora de bens da Fazenda Panca Federal, estadual e municipal , 

retirou, também, a possibilidade de oneração de tais bens, uma vez que a exe - 

cução de toda garantia real principia pela penhora, na Ação Executiva, como jã 

foi dito. Desta forma, uma garantia real, que não contasse com a execução dire 

ta da coisa onerada, deixaria de satisfazer aos seus fins, desgarantindo o di-

reito do credor (hipotecário, pignoratTcio ou anticrgtico). Não seria, se isto 

ocoresse, de modo algum, garantia real. 

• Para a garantia de empréstimos, há o recurso à emis 

são de títulos e outro mais, postos â disposição das administrações pelo Direi 

to Financeiro. 

Assim sendo, o artigo 29 , letra "b", deveria indi - 

car, quais seriam as formas de garantia que o Poder Executivo irá estabelecer; 

pois fala somente de forma genérica. 

d) AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR: 

A previsão da receita e a fixação da despesa devem 
constar do orçamento, que g o plano anual da arrecadação e do emprego dos di 

nheiros públicos. Mas fatos supervenientes ã aprovação do orçamento impõem â 

administração a aplicação de novas verbas em obras, serviços e atividades não 
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ADVOGADOS ASSOCIADOS 

previstos nas dotações orçamentárias. Desta maneira, torna-se necessário a aber-

tura de novos créditos, paralelos aos já existentes no orçamento. Tais créditos' 

são chamados tecnicamente de adícíonaíá, 

Uma das espécies do gênero de créditos adicionais, 

são os chamados créditos áuptementaxeá. Este créditos, na definição dada pelo e-

minente Hely Lopes Meirelles, se destinam a reforçar a verba já prevista no or - 

çamento, mas que se revelou insuficiente para ocorrer a reais necessidades da o-

bra ou do serviço, definição já consagrada em nossa doutrina e jurisprudência. 

A abertura de créditos suplementares dependem de Lei' 
autorizadora da Cãmara de Vereadores, onde a mesma deverá verificar se ocorrem ' 

as hipOteses legais que justificam a sua abertura, e, se há recursos disponíveis 

para satisfazer as despesas nos exatos termos dos artigos 40 a 46, da Lei 4.320, 

de 17 de março de 1964. 

Desta forma, a abertura de créditos suplementares é ' 

legalmente permitida pelo art. 60, I da Constituição da República e artigos 40 e 

41, I da Lei n° 4.320/64, já mencionada. 

e) CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Portanto, diante das considerações expendidas não há 

qualquer impedimento legal para que o presente Projeto de Lei, seja aprovado ' 

por esta Egrégia Cãmara, resalvado, somente, ao entender do signatário, o as 

pecto da .,. garantia, que poderá ser resolvido por simples informação do Poder' 

Executivo, pois quando se tiver que estabelecer a garantia, a mesma ficará su - 

jeita ao crivo Legislativo ou Judicial, se for o caso. 

O Projeto não deverá sofrer emendas, pois g de suma' 

importância para o desenvolvimento do Programa de Complementação Urbana - CURA. 

Caso ocoresse emendas atrazaria sobremaneira tal projeto, vindo a prejudicar ' 

uma :lei de cunho social importante para o desenvolvimento de nosso município. 

Este j o nosso parecer. 



ober o Tramontini 

OAB n9  18.341 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

s.m.j. 

Bento Gonçalves, 29 de maio de 1986. 

• 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 
	030 /86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Autoriza o Poder Executivo a 
celebar convénios e contratos com o 
Banco Nacional de Habitação e seus 
agentes financeiros, a oferecer garan 
tias para os empréstimos assumidos, a 
abrir crédito suplementar e dá outras 
providencias. 

Parecer: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis-

são
. 

 Técnica Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal 

de Vereadores de Bento Gonçalvds, após analizar os dizeres do Pro-

cesso em apreço, considerando a Constitucionalidade da Matéria, con 

siderando à necessidade da conclusão do Projeto Cura Piloto e infra 

estrutura do Loteamento Municipal, reurbanizaçgo do Bairro Imacula-

da Conceição, através do Programa PRCIMUNICÍPIOS, aspectos esses, es 

senciais para a nossa comunidade, e finalmente considerando que o 

Presente Projeto-de-Lei obedece às normas legais e 'constitucionais, 

esta Comissgo é de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos seis dias 

do mes de junho de mil novecentos e oitenta e seis. 

Vereador Enio Cris 	Presidente 

Vereador Victo 	eiro Antunes - Membro 

Vereador Jauri a Silveira Peixoto - Membro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° • ' 030 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convenios e contratos com o 
Banco Nacional de Habitaçgo e seus 
agentes financeirostpa oferecer ga 
rantias para os emprestimos assumidos 
a abrir credito suplementar e da 
outras providencias. 

IMO 

  

Parecer: COMISSZO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

  

  

PARECER EM SEPARADO 

Em que pese o interesse do Vereador que subs-
creve o presente parecer em separago, face ao grande,interesse 
social que o Prejeto em exame contem, nao lhe e possível faze - 
-lo face a problemas estritamente de ordem legal que precisam - 
ser esclarecidos ou modificados. 

1 - O Convenio firmado gntre a municipalida e 
o BNH em 12 de dezembro de 1985, nao contem a .cgmpetente autor' 
zaç2o legislativa, conforme dispge o Art. 31 - item XII da Lei 
Organica Municipal, portento eivado de nulidade; 

2 - O artigo,2° do Projeto de Lei 
16 de maio de 19861  letranb", e vago com relaçSo as 
ferecidgs pelo Município, conforme aponta o parecer 
ria Jurídica da Casa. Referido Item do artigo, deve 
claramente a garantia a ser oferecida; 

3 - Para evitar-se problemas a administraçges 
futuras, deve o Poder Executivo, encaminha a Casa os estudos - 
realizados, sobre o endividamento do município, para melhor es-
clarecimento dos Senhores Vereadores. Atente-se para o fato de 
o município iniciar agora o desembolso para ressarciamento 	do 
Projeto CURA em execuçao. 

Diante do acima exposto, solicitamos ao Execu 
tivo,encaminhar a esta Casa Legislativa, os esclarecimentos ne.  
cessarias a reavaliaçZo do presente projeto. 

o parecer. 

Vereador JAUR litA  SI VEIRA P IXOTO 
Memblo da Comissgo../ 

n° 08/86 de 
garantias o 
da ConsultU 
explicitai- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

re* 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

030 /86 ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 
celebar convénios e contratos com o 
Banco Nacional de Habitação e seus a-
gentes financeiros, a oferecer garan-
tias para os empréstimos assumidos, a 
abrir crédito suplementar e clã outras 
providãncias. 

  

Parecer: COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

  

  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Co -, 

missão Técnica Permanente de Justiça e Redação da Cemara Municipal 

de Vereadores de Bento Gonçalves, alies analisar os dizeres do Proces 

so de n2 030/86, Projeto-de-Lei n2 08/86 do Executivo, que "Autoriza 

o Poder Executivo a celebrar convénios e contratos com o Banco Nacio 

nal de Habitação e seus agentes financeiros, a oferecer garantias pa 

ra os empréstimos assumidos, a abrir credito suplementar e de outras 

providencias, considerando a abrangência do Programa Premunicipio e 

a respectiva complementaçao do Projeto Cura Piloto, que inúmeros bene 

flcios estão trazendo para o nosso Município e principalmente enfati-
zando que o PrOmunicipio tratará da reurbanizaçZo do Bairro Imaculada 

Conceição e implantação de infra-estrutura do Loteamento Municipal; e 

considerando a Constitucionalidade, Jurisdicidade, Técnica Legislati-
va

- 
 e Boa Redação, esta Comissão e deparecer que o presente Projeto-de 

Lei deva ser aprovado. 

Sala das Sessges Fernando Ferrari, aos cinco 

dias do, mes de junho de mil novecentos e o' nta e seis. 

Vereador Lírio 	- Presidente 

Vereador Paulo Guillamelau - Membro 

Vereador Enio Benv 	tti - Membro 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

030 / 86 ASSUNTO :Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar convênios e contratos com o 
Banco Nacional de Habitação e seus -
agentes financeiros, a oferecer garan 
tias par9, os emprestimos assnidos, 
abrir credito suplementar e da outras 
providencias. 

Parecer: COMISSAO DE JUSTIÇA E REDAÇAO. 

PARECER EM SEPARADO  

Em que pese o interesse do Vereador que subs-
creve o presente parecer em separada, face ao grande interesse- 
social que o Projeto em exame contem, não lhe e possível faze-lo 
face a problemas estritamente de ordem legal que precisam ser es 
clarecidos ou modificados. 

1 - O Convénio firmado entre a municipalidade 
e o BNH em 12 de dezembro de 1985, não contem a competente auto-
rização Legislativa, conforme dispce o Art. 31 - item XII da Lei 
Organica Municipal, portanto eivado de nulidade; 

2 - O artigo,22 do Projeto de Lei n2 08/86 de 
16 de maio de 1986, letra "b", e vago com relação as garantias -
oferecidas pelo Município, confgrme aponta o parecer da Consulto 
ria Jurídica da Casa. Referido item do artigo, deve explicitar - 
claramente a garantia a ser oferecida; 

3 - Para evitar-se problemas a administraçoes 
futuras, deve o Poder Executivo, encaminhar a Casa os estudos re 
alizados, sobre o endividamento do Município, para melhor escla= 
recj?mento dos Senhores Vereadores. Atente-se para o fato de o Mu 
nicipio iniciar agora o desembolso para ressarciamento do Proje= 
to CURA em execuçao. 

Diante do acima exposto solicitamos ao Execu-
tivo encaminhar a esta Casa Legislativa, os esclarecimehtos neces 
sarios a reavaliação do presente Projeto. 

o parecer. 

Vereád 	PAULO GUILLAMELAU 
6ro da Comissão. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

SOLICITADO VISTAS PELO VEREADOR JOSÉ BERTUOL, 

EM 12.06.86. 

ART. 1599 RI: O pedído de ví4tais pata estudo 	,xc-t 

tequetído pot quatquet V etceadotc e delí 

betado pelo Plenãtío apena4 com encamí 

nhamento de votação, de4de que a ptopo 

4íção não tenha i,(1do declarada em tegí 

me de utgEncía. 

Patjtgtao aníco - O ptazo mjuímo de ví3ta J. de dez -

(10) díaA. 

skggiAo_ 

• 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES - 	 

Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Mem9 110/86-GP 	Bento Gonçalves, 13 de junho de 1986. 

Da Presidência da Câmara Municipal 

P/Vereadpr JOSÊ A. BERTUOL 

Considerando seu pedido de vistas, expresso na Sessão Or 

dinária de ontem, unanimemente aprovado pelo Plenário, 

passamos às suas mãos cópia do Processo 00030/86, 	- 
"Eatoriza o Poder Executivo a celebrar convênios e con-

tratos com o Bco. NacI. de Habitação e seus agentes fi-

nanceiros, a oferecer cvarantias para os empréstimos assu 

midos, a abrir crédito suplementar e dá outras providên- 

O prazo concedido a V.Sa. para emissão de seu Parecer so 
bre o assunto, expirará em 23/06/86. 

Cordialnente, 

Vereador Eng9- 	SARTINELLI, 

Pr sideáte 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Palácio 11 de Outubro 

Bento Gonçalves, 23 de junho de 1986. 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Eng.g. LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de 

Bento Gonçalves - RS 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimente-10 cordialmente, passo às 

maos de Vossa Senhoria, justificativa do "Pedido de Vistas" 

ao Processo de n° 00030/86, que "Autoriza o Poder Executivo a 
A 

celebrar convênios e contratos com o Banco Nacional de Habita 

çao e seus agentes financeiros, a oferecer garantias para os 

empréstimos assumidos, a abrir credito sumplementar e da ou 

tras providencias", conforme solicitação deste Vereador apro-

vada em plenário desta egrégia Câmara na Sessão Ordinária do 

dia 12 de junho de 1986. 

Limitados ao exposto, subscrevo-me 

atenciosamente. 

Vereador ose Alberto Bertuol 

Líder da Bancada do PMDB 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : PEDIDO DE VISTAS AO PROCESSO 
DE Nº 00030/86 

1 
Parecer: do Vereador Jose' Alberto Bertuol 

1. O vereador que a esta subscreve, Líder da Banca-

da do PMDB, com assento nesta egrégia Câmara Municipal de Vereadores 

de Bento Gonçalves, atreves da presente, firma sua posição favorável 

a posição do Projeto de Lei n° 08, Executivo, de 16 de Maio de 1986, 

que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIOS E CONTRATOS COM 

O BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO E SEUS AGENTES FINANCEIROS, A OFERECER 

GARANTIAS PARA OS EMPR!STIMOS ASSUMIDOS, A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR 

E D4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Convem enfatizar, que este convênio virá assegu-

rar recursos ao município, os quais estão sendo programados para re- 

solver  graves problemas de infraestrutura urbana no Bairro Conceição 

podendo contemplar outras ações, dependendo da sobra de recursos. 

2. Tendo a Bancada do PDS levantado algumas dúvidas 

quanto ao projeto em pauta, a Bancada do PMDB sente se no dever 	de 

não deixar pairar quaisquer dúvidas sobre o projeto recomendandoaos 

nobres vereadores do PDS mais cuidado com a interpretaçao dos disposi 

tivos legais. 

a) PARECER DA CONSULTORIA JURÍDICA DA CASA  

O Bacharel Dr. Paulo Roberto Tramontini examinou 

a mataria de modo objetivo, enfocando todos os aspectos relevantes cb 

projeto. 

Parece que para o PDS não foi suficiente a cita-

çao do artigo 132, § 3° da Constituição Federal, que deixa clara 

faculdade da União, Estado e Município celebrar convênios. Não iremos 

citar o que já este exposto no parecer do nobre bacharel. Depois ci- 

ta o art. 10°, § 3°, Letra "b" do Decreto Lei 200/67, também no mes-

ma sentido. 



FLS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° 

AUTOR : 

ASSUNTO : 

RELATOR : Vereador 

Parecer: 

CONCLUI O PARECER: 

"Desta forma, o convênio nada mais e que um pacto 

de cooperação, o qual é legalmente permitido". 

Mesmo diante da concluso acima e embasada do con 

sultor jurídico da casa, o PDS preferiu entender diferente o assunto, 

aliás como entendem diferente o artigo 319, inciso XII da Lei Orgeni-

ca do Município. 

Citar este dispositivo para concluir que o convé-

nio e "eivado de nulidade", e fazer distorções do que esta expresso. 

O que diz o artigo 312, inciso XII: 

"Art. 319 - Compete privativamente a Câmara Muni-

cipal: 

XII - Aprovar os convênios em que o Município  

for parte.  

E não poderia ser diferente, a Constituição Fede-
. 
e ral (Art. 139, § 39) 	que faculta a celebração de convenios,dando ao 

administrador Municipal abertura para acelerar a administração. 

b) GARANTIAS OFERECIDAS:  

O Consultor Jurídico desta Casa, deixa muito cla- 

ro o que pode ser oferecido como garantia. É suficiente ler a 	letra 

"c" de seu parecer. Ali esta assinalado: "Os bens públicos, e portan-

to os bens municipais, são em regra, imprescritiveis, impenhoraveis e 

não sujeitos a oneraçao. Esses atributos tem fàndamentos constitucio-

nais e legais". 

Esta muito claro, portanto, que o administrador 

municipal não pode oferecer em garantias os bens públicos do munic1- 

2.122. 
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PARECER: 

Processo N° : 
	 ASSUNTO : 

AUTOR : 

• 
RELATOR : Vereador 

Parecer: 

As garantias de praxe são o caucionamento da re-

ceita, no caso, o ICM e o Fundo de Participação dos Municipios, sem-

pre em limites que não comprometam o andamento da administração. Não 

sendo permitido outro tipà de garantias, parece Obvio o que acontece. 

Admitimos, porem, que em certos casos, ate mesmo o Obvio deva ser ex-

plicado. Para não deixar o projjto sem esta explicação, o Executivo 

encaminhou emenda indicandoa espécie de garantia oferecida. 

Diante do exposto, a bancada do PMDB, espera ter 

esclarecido o item 2.° dos pareceres em separado da bancada do PDS. 

c) Estudos quantoao endividamento do município  

Esta muito claro na justificativa do projeto to- 

dos os passos que sergo dados com o PWSMUNICfPIO. 

A autorização legislativa municipal e uma formali 

zaçao necessária ao prosseguimento do processo, mas neste caso estamo 

diante de uma apreciação do Senado Federal, inst'ància legislativa 

quem incube examinar a capacidade de endividamento das unidades admi-

nistrativas municipais. 

Isto este expresso de modo muito claro na parte 

final da justificativa do Projeto. Por oportuno vale repetir: 

"Após a autorização Legislativa Municipal 	 

Cabe ainda esclarecer, quanto a este aspecto, que 

as análises técnicas de um Projeto desta natureza, levam em considera 

çao a montagem de um cronograma de amortização compatível com a evolu 

çao da receita municipal. 

As Resoluçges do BNH, anexas ao Projeto, contri-

buem para esclarecer esta questgo. Ngo e por outra razão que o prazo 

de amortização e de (20) vinte anos, ou 240 (duzentos e quarenta) 	
e

me- 

ses. Período levado em consideração para a montagem do cronograma de 
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PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : 

Parecer: 

amortização, sem comprometer o andamento das uemias atividades, 

Para finalizar, convém evidenciar que este tipo de 
investimento possa representar imediato melhoria de vida das popula- 

çoes beneficiadas e economia para o Município, que deixa de gastar 1  

em simples manutenção, normalmente ineficaz para a gravidade do pro-

blema. 

Desta forma, e pelo exposto, reiteramos nossa posi-

ção plenamente favorável a aprovação da matéria em apreço, certos de 
que os senhores Vereadores, justificada a exposição, acolham-na favp.  
ravelmente. 

Sala das Sessões Fernando Ferrar!, aos vinte e tre 

dias do mas de junho de mil novecentos e oitenta e Seis, 

V4sir_iprenpr/ja/ 
Vereador J 

Líder d 4rBancada do PMDB 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 231/GAB/86 

Bento Gonçalves, 24 de junho de 1986. 

Senhor Presidente: 

Dirigimo-nos a Vossa Senhoria 	para 

encaminhar uma emenda substitutiva ã alínea "b" 	do 

Art. 29  do Projeto de Lei n9  08/86, passando a mesma 
a ter a seguinte redação: 

Art. 19  - 

Art. 29  - 

a)  

b) Gatanta 04 empAe4tímo4 

concedído4 dítetamente 

ao MunícIpío ou a qua/quex de 4ua4 entídade4 da ad-

míní4ttação índíketa, dando em caução ao Banco Nacío 

na/ da Habítação - BNH - quota4-patte do 	Impo4to 

Sob/te Cínculação de Metcadonía4 - ICM ou do 	Fundo 

de Pattícípação doo Munícípío4 - FPM. 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores 

BENTO GONÇALVES - RS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo Único - 

Art. 39  - 	 

Art. 49  - 	 

Parágrafo Único - 

- 

- 

- 

Como exp6e a justificativa que acompa-

nha o projeto acima referido, com o PROMUNICIPIO ob-

ter-se-á recursos para melhoria das condiçaes de in - 

fra-estrutura do Bairro Conceição, alem de outras o-

bras que poderão ser propostas, dependendo de sobra -

de recursos que se verificar na programação do Proje-

to. 

O Poder Executivo tomou conhecimento 

dos pareceres em separado dos vereadores da 	Bancada 

do PDS Jauri Peixoto e Paulo Guillamelau, os 	quais 

entendem seja necessário deixar explícita a 	espécie 

de garantia oferecida para assegurar a operação. 

Tal aspecto foi amplamente analisado -

no parecer da Assessoria Jurídica da Cámara,ficando e 

videnciado que "o4 ben4 plIblíco4, e portanto o4 ben4 

Art. 5 9  

Art. 69  

Art. 79  



AIDO `COSE BERTUOL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

munícípaí4, 4ao em negra ímpte4ctít1veí4, ímpenhonj-

veí e não 4ujeíto4 a onetação", acentuando que tais 

atributos tem fundamentos constitucionais e legais. 

a 

Este esclarecimento deixa evidente -

que o oferecimento de bens municipais em garantia se 

ria inconstitucional. 5 por este motivo que a única 

garantia a ser oferecida j o caucionamento da recei-

ta, normalmente quotas-parte do ICM e FPM, práti 

ca largamente conhecida do processo legislativo. 

Visando eliminar quaisquer 	dúvidas 

quanto ao aspecto levantado, o Executivo entendeu a-

dequado encaminhar uma emenda, indicando as garan 

tias que serão oferecidas. 

Esta expresso na justificativa 	que 

acompanha o projeto, mas não e demais repetir e rati 

ficar que essa operação sofre a apreciação do Senado 

Federal e só" com a sua autorização e análise prévia 

1111 	 do Banco Central do Brasil a mesma se efetivará. 

Pela importância do projeto 	reitera 

mos nossa expectativa na análise objetiva da Câmara 

Municipal, esperando sua aprovação. 

Prefeito Municipal 



C AR 114 II' I IPAL E BENTO GONÇALVES 
PLeSLdefftbinete  Presidência 

Palácio 1 de Outubro 

PROJETO DE LEI N9 08, DE 16 DE MAIO DE 1986. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÉNIOS E 

CONTRATOS COM O BANCO NACIONAL DE HABITAÇÃO E SEUS 

AGENTES FINANCEIROS, A OFERECER GARANTIAS PARA OS 

EMPRÉSTIMOS ASSUMIDOS, A ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR 

E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

'Sgr.  

AIDO JOSE BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a assumir, median 

te convénios e contratos, os compromissos necessários â participação 

do Município nos Programas geridos pela Diretoria de Desenvolvimento 

Urbano - DIURB, do Banco Nacional de Habitação - BNH. 

Art. 29 - Para cumprimento desta Lei, o Poder Executivo pode 

a) Contrair, a partir do ano de 1986, inclusive, perante 	os 

Agentes Financeiros do Banco Nacional de Habitação (BNH), empréstimos 

ate o montante de 80.000 UPC (oitenta mil Unidades Padrão de Capital) 

do BNH; ou valor equivalente fixado pelo Governo Federal. 

b) Garantir os empréstimos concedidos diretamente ao MunicTpio 

ou a qualquer de suas entidades da administração indireta, 

dando em caução ao Banco Nacional de Habitação - BNH - quotas-partes do 

Imposto Sobre Circulação de Mercadorias - ICM ou Fundo de Participação 

dos MunicTpios - FPM 

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá, para efetivação 

das garantias aceitas pelo BNH, outorgar ao BNH ou a seus Agentes Finan 

ceiros, através de mandato nos prOprios instrumentos contratuais, pode 

alk Ç :4, O :   l'  ç'-1  1 
é 	I 

I 
 ES  Q1-1-Ã 	(e. 

AR D 'RIO GRANDE DO SUL 

..... 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

res para que as garantias possam ser prontamente exequíveis no caso de 

inadimplemento. 

Art. 39 - Os empréstimos de que trata o artigo anterior subor 

dinar-se-ão ás condições previstas nas normas opera 

cionais do BNH, inclusive quanto á incidência da correção monetária. 

Art. 49 - O Poder Executivo farã incluir na proposta orçamen-

tária de cada exercício, a partir de 1987, dotações 

globais correspondentes ás operações de crédito ora autorizadas e aos 

programas e projetos que deverão ser custeados. 

Parágrafo Onico - Para o exercido de 1986, fica o Poder Exe 

cutivo autorizado a abrir créditos suplementares até o montante das 

operações previstas nesta Lei, na seguinte Unidade Orçamentária: 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

4.1.3.0 - Investimentos em regime de execução especial 

1001.10583231.018 - Execução do Programa PROMUNICTPIO 

Art. 59 - O orçamento do MunicTpio consignará, para cada exer 

cicio, dotações suficientes ao pagamento do principal, juros, correção 

monetária, comissões, taxas e demais encargos financeiros previstos 

nas operações de crédito autorizadas pela presente lei. 

Art. 69 - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município 

consignará as dotações correspondentes ás operações de crédito e à exe 

cução dos programas e projetos previstos nesta lei. 

Art. 79 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezesse 

is dias do mês de maio de mil novecentos e oitenta e seis. 

AIDO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 
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SOLICITADO VISTAS PELO VEREADOR ROBERTO CAINELLI, 

EM 26.06.86, DEFERIDO POR 10 x 8 VOTOS 

ART. 1599 R.1.: O pedídode víAta pana utudo unã itequexído pan 

qualquek Vetado. e delíbenado pelo Pledditío, 

apenas com encamínhamento de votação, desde que 

a ptopoíção não tenha &Ldo de tacada em itegíme 
de ungencía. 

aníco O praza mãxímo de ví4ta J. de dez (10) día. 

\ . 
(O Veteadot que isaícítou vístais j apnuentatcã 3ua Opíníão Peuoat. 
- que não J. conAídetado Parecer, poí ele não ,6oí chamado a dcut 

Pa/Lecet 	i=lida Opíníão Peisoa/ é encamínhada ã Comíuão de 
Ju)stíça e Redação e outna)4 de houver, a4 quaí deverão então emí 
tít um Parecer Fínat dobre o auunto. Somente 03 Paiteceke4 FínaíA 
J. que serão votado.) 
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Mem9 127/86-GP 	Bento Goneatvez, 27 de junho de 1986.Q  

Da Pneáídêncía da Cãmata Muníctpa/ 

P/Veteadot ROBERTO CAJNELL1 

Conóídenando teu pedido 	ví4tia4, exptuto na Sessão Ondinãnía de on 

tem, pattamot ab 4G4A4 maO4 cjpía do PAOCC440 00030/86, que "Autontza 

o Poder Executivo a ee/cánan convênios e contnatoi com o Une.° Nacío-

nal. de Habítacão e ~h ggentei V.nanceínvi, a oenecen ganant2a6 pa 

ta 04 empnéLstánoi aiiumídoi, a abnín cnídito iup/ementax e da outta6 

ptovídêncía4". 

V.Sa. eitã convídado a emítín. tua Opíníão Pezzoa.e.,a quat poãtetíox-
mente, juntamente com a Opíníão emítída peto Vexeadón Bentuoi, iena 

encamínhada ai durai Comíizaei Penmanentez encannegadaz de anatíian o 

ptojeto, que emítínito Panecen Fínat iobne o assunto. 

Chamamos 4sua menção pana az go/hai 34 e 35 do Puem°, que contêm 

o ptojeto j com a íne/uião da emenda zubztítutíva aptetentada pelo 
Sn. Ptegeíto. 

Atencíotamente, .00"fÉLEU4. 

- 
Veheado 	LUIZ MARTINELLI 

•••,....e••••• 

' ente 
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Bento Gonçalves, 04 de julho de 1986„ 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador EngQ LUIZ MARTINELLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Vereadores. 
Bento Gonçalves - RS  

Senhor Presidente: 

Ao cumprimenta-lo cordialmente, passo as - 
ftà 

maos de Vossa Senhoria, justificativa do "Pedido de Vistas" 

ao Processo de nQ 00030/86, que "Autoriza o Poder Executivo 

a celebrar convênios e contratos com o Banco Nacional de Ha 

bitaçao e seus agentes financeiros, à oferecer garantias 

• 
ra os empréstimos assumidos, a abrir credito suplementar e 

da outras providencias", conforme solicitação deste Verea 

A 
dor aprovada em Plenário desta egrégia Camara na Sessao Or- 

dinária do dia 26 de junho de 1986. 

Limitados ao exposto, subscrevo-me 

Atenciosamente, 

O CAINELLI Ver dor ROB„T 

pa 



FLS N.°: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 00030 	/86 	ASSUNTO : AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CELEBRAR CONVENIOS E CONTRATOS COM O BANCO- 
AUTOR : 

NACIONAL DE HABITAÇÃO E SEUS AGENTES FINAN- 

CEIROS,. A OFERECER GARANTIAS PARA OS EMPRES 

RELATOR : Vereador 	 TIMOS ASSUMIDOS, A ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR 

1 	
E D4 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Parecer: 

PEDIDO DE VISTAS AO PROCESSO NP 00030 86. 

OPINIÃO PESSOAL DO VEREADOR ROBERTO CAINELLI  

O Vereador abaixo firmado, após analizar o proces-

so nº 00030/86, que "Autoriza o Poder Executivo a Celebrar Convenios-

e Contratos com o BNH (Banco Nacional de Habitação ) e seus Agentes - 

Financeiros, a Oferecer Garantias para os Empréstimos Assumidos, a 
. 

A-

brir Crédito Suplementar e da Outras Providencias", considerando que 

o Poder Executivo enviou mensagem retificativa, dando como garantias-

cotas parte do ICM (Imposto sobre circulação de mercadorias) e expli-

citando melhor o presente Projeto e de Parecer que o mesmo seja apro-

vado. 

O Autor do presente Parecer em nome das Bancadas -

do PDS e PDT, solicita ao Prefeito Municipal, que com a maior brevida 

de possÍvel, envie a esta Casa Projeto de Lei abrangente e que contem 

ple com os mesmos benefícios outros Bairros, principalmente Santo An-

tão, Santa Marta,Imigrante, Fenavinho, Cohab II, Vila Nova, Pomarosa, 

Santa Rita, entre outros que estio relegados ao abandono. 

Por outro lado, alertamos o Senhor Prefeito Munici 

pai para que se empenhe em buscar Recursos a Fundo Perdido na Esfera-

Federal, pois não g demais lembrar que a Municipalidade esta com uma-

divida muito elevada, já dificultando a execução de Obras de Grande -

Alcance Social. 

O PARECER 

Vereado. ROBERTO CAINELLI 

Bento Gonçalves, 04 de julho de 1986. 
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PARECER: 

Processo N° : 	00030 / 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Autoriza o Poder Executivo a cele-
brar convénios com o BNH e seus agentes finan 
ceiros, a oferecer garantias para os empresff 
mos assumidos, a abrir credito suplementar 
clã outras providencias. 

 

PARECER FINAL ao projeto-de-lei 08/86, c/Emenda Substitutiva e Opiniões 
dos Vereadores José A. Bertuol e Roberto Cainelli  

Parecer: 

  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comis- 
. 

sao Técnica Permanentes de Finanças e Orçamento da Cemara Municipal 

de Vereadores de Bento Gonçalves após analizar os dizeres do Proces 

so de nt2 00030/86, que "Autoiza o Poder Executivo a celebrar convé-

nios e contratos com o BNH e seus agentes financeiros, a oferecer 

garantias para os empréstimos assumidos, a abrir credito suplemen-

tar e da outras providencias", considerando os pedidos de vistas 

dos Vereadores Jose Alberto Bertuol e Roberto Cainelli que emitem a 

sua posição favorável ao mesmo, considerando também os esclarecimen 

tos solicitados pelos Vereadores Paulo Gullamelau e Jauri da Silvei 

ra Peixoto, justificados pelo envio de emenda substitutiva indican-

do que as garantias oferecidas pelo Execitovo Municipal serão o Im-

posto de Circulação de Mercadorias ou o Fundo de Participação dos 

Municípios, atreves das "quotas partes", considerando que a mataria 

e de extrema relevancia para o Bairro Imaculada Conceição, e final-

mente considerando a Constitucionalidade do Projeto quanto á Lei Or 

çamentaria, esta Comissão e de parecer que o presente Processo deva 

ser aprovado. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos nove dias do mês de julho de 

mil novecentos e oitenta e seis. 

Váreador Enio Cristefoli - Presidente - 

Vereador Jauri da S. Peixoto - Membro - 

Vereador Victoriano R. Antunes - Membro - 
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PARECER: 

FLS N.°: 

Parecer: 
Pessoais dos Vereadores José Bertuol e Roberto Cainelli 
PARECER FINAL ao projeto-de-lei 08/86, c/Emenda Substitutiva e Opiniões 

Processo N° : 	00030 	/ 86 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :Autoriza o P.Executivo a celebrar 
convénios e contratos c/o BNH e seus agentes 
financeiros, a oferecer garantias para os em 
préstimos assumidos, a abrir crédito suple-
mentar e dã outras providências. 

Os Vereadores abaixo fimados, membros da 

Comissão Técnica Permanente de Justiça e Redação após analizar os 

dizeres do Processo de nQ 00030/86, que "Autoriza o Poder Executi-

vo o BNH e a celebrar convênios e contratos com 	seus agentes finan 

ceiros, a oferecer garantias para os empréstimos assumidos, a abrir 

crédito suplementar e da outras providencias", considerando também; 

10 O pedido de Vistas solicitado pelo Vereador José Alberto Bertuol, 

originou-se devido aos esclarecimentos solicitados pelos Vereado 

res Paulo Guillamelau e Jauri da Silveira Peixoto, conforme cons 

ta nos pareceres em separado. 

Estes esclarecimentos estão consi§nados no pedido de vistas do 

Vereador Bertuol, citando inclusive a emenda substitutiva indi - 

cando a espécie de garantia oferecida pelo Executivo Municipal. 

2P. 0 pedido de vistas solicitado pelo Vereador Roberto Cainelli, 

prende-se ao fato de explicitamente analizar o Projeto e emitir 

a sua posição favorável a aprovação do mesmo, 

30 A emenda substitutiva do Executivo, indica claramente as garan - 

tias oferecidas ao Banco Nacional da Habitação e seus Agentes Fi 

nanceiros, implícito no Projeto "quotas partes do Imposto de Cir 

culaçao de Mercadorias ou Fundo de Participação dos Municipios. 

40 Considerando os Itens mencionados acima, que justificam claramen-

te a intenção do Projeto e oferecendo as garantias necessárias 

para a sua execuçao, esta Comissão considera também pela sua Cons 

titucionalidade, Jurisdicidade e Técnica Legislativa e Boa Reda-

ção, parecer favorável a aprovação do présente Processo. 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de julho 	86. 

Vereador Lirio Turri - Presidente - 

Vereador Paulo Guillamelau - Membro 

Vereador Enio Benvenutti - Membro 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

N. 467/86-GP 
	Bento Gonçalves, 14 de julho de 1986. 

Senhun. fteáeíto: 

Ao cumpnímen6i-/o íniíotpwww-ae que Oí apkovado por 
unanímídade, em negíme de unêncía, na. Seuão ExttaoiuUnjutizt teati 
zada na tittílha 4exta-eaa, o Phojeto-de-/eí OS/86, com a Emenda 
Sub4títutíva apke4entada athavã de 4eu ogcío 231/GAW86, de 24 

de junáo/86. 
Fauamo4 	mau de Vo44a Excet2ncía, pata 4anção, cã 

pía do pxojet.o ja com a emenda ínceu4a. Anexamo4, tamb&, pana 4eu 
conhecimento e 6utuA44 ptovídEneítu, elypía xen.~ca da Opíníato 

Peuoat do4 Veneadone4 Robetto Caínel/i e Jaú.. A/bento Bentuot. 

COA no44O4 put2bto4 de conáídetacjig e apreço, “Arramo 

-noz, 

1.Ap,/ 
Veteadot 	Z MARTINELLI, 

Exmo. Sn. 

AIPO JOSÉ BEMOL 
DD. Pxe&Áto Munícípat 
Bento Gonçatve4 - RS  
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LEI MUNICIPAL N9  1.355, DE 15 DE JULHO DE 1986  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CON- 

VÉNIOS E CONTRATOS COM O BANCO 	NACIONAL 

DE HABITAÇÃO' E. SEUS AGENTES FINANCEIROS, A 

OFERECER GARANTIAS PARA OS EMPRÉSTIMOS AS-

SUMIDOS, A ABRIR CREDITO SUPLEMENTAR E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 	sanciono 

a seguinte lei: 

Art. 1 9  - Fica o Poder Executivo autorizado a 	assumir, 

mediante convênios e contratos, os compromissos 

necessários a participação do Município nos Programas geridos 

pela Diretoria de Desenvolvimento Urbano - DIURB, do Banco Na 

cional de Habitação - BNH. 

Art. 2 9 - Para cumprimento desta lei, o Poder Executivo 

poderá: 

a) contrair, a partir do ano de 1986, 	inclu- 

	

sive, perante os Agentes FinanCeiros 	do 

Banco Nacional de Habitação (BNH), empréstimos at&: -o montante 

	

de 80.000 UPC (oitenta mil Unidades Padrão de Capital) 	do 
BNH; ou valor equivalente fixado pelo Governo Federal. 
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b) Garantir os empréstimos concedidos dire 

	

tamente ao Município ou a qualquer 	de 

	

suas entidades da administração indireta, dando em 	caução 

ao Banco Nacional de Habitação - BNH, quotas-partes do Im -

posto Sobre Circulação de Mercadorias - ICM ou Fundo de Par 

ticipação dos Municipios - FPM. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá, para efe-

tivação das garantias aceitas pelo 

.BNH, outorgar ao BNH ou a seus Agentes Financeiros, atra - 

vés de mandato nos próprios instrumentos contratuais, pode-

res para que, as garantias possam ser prontamente exequíveis 

no caso de inadimplemento. 

Art. 3 	Os empréstimos de que trata o artigo ante- 

rior subordinar-se-ão às condições previs-

tas nas normas operacioriais do BNH, inclusive quanto à in - 

cid5ncia da correção monetária. 

Art: 49  - O Poder Exe:ciitivo fará incluir na proposta 

	

orçamentaria de cada exercício, a 	partir 

	

de 1987, dotações globais correspondentes às operações 	de 

crédito ora autorizadas e aos programas e projetos que deve 

rão ser custeados. 

'Parágrafo Único - Para o exercício de 1986 fica o Po- 

	

der Executivo autorizado a 	abrir 

créditos suplementares até o montante das operações previs-

tas nesta lei, na seguinte unidade orçamentária: 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

4.1.3.0 - Investimentos em regime de execução especial 

1001.10583231.018 - Execução do Programa PROMUNICrPIO 
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Art. 5 9  - O orçamento do Município consignará, para 

cada exercício, dotações suficientes 	ao 

pagamento do principal, juros, correção monetária, comis - 

sões,taxas e demais encargos financeiros previstos nas ope 

rações de credito autorizadas pela presente lei. 

Art. 6 9  - O Orçamento Plurianual de Investimentos 
do Município consignará as dotações cor - 

respondentes as operações de credito e a execução dos pro-

gramas e projetos previstos nesta lei. 

Art. 7 9  - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 	em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos quinze dias do mês de julho de mil novecentos e oiten-

ta e seis. 

• 

laCiátt-SE e PUBIME-SE 

5 ecr etá rio do Administração 

Reg. no Livro de 	 Certifico que     presente 
n.• 	tç 6  	h 	fl. 	 ......   .4kh 	 foi publicadQ.,_. 	no 

./ 	 19Z(2 	lugar de costume no dia 	/.1" 1198(2 

	

...... 	..... 
Secretaria da Administração 	 2,-,cret"afio de P.drninistr2r5n 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46

